
(AMARA MUNKIPAL DE '

FORTALEZA

INDICAÇÃO O ' I 0 () 1". It{! -t::J '~..J ~. v
"Autoriza ao Chefe do Poder Executivo a de-
sapropriar um terreno situado na rua Alberto
Ferreira nO 569, entre as ruas Guilherme
Mendes e Carnaubal, no bairro Jardim Ira-
cema, para a Construção de um Posto de
Saúde, na forma que indica."

o Vereador abaj):o assinado, no uso de suas atribuições legais e emconformi-
dade com o art.125 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fortaleza,
após ouvido o Plimário, vem submeter a apreciação desta augusta Casa legis-
lativa a Indicaçãc) emapigrafe, a qual, depois de aprovada, será enviada ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a fim de que a mesma retome a· esta Casa em
forma de Mensagem.

, Departamento Leç',islativo da c;!!Dara Municipal de Fortaleza,
Fortaleza, em (1.,L de /J-L,tL~~LAA::? ' 2013.-"'-
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(AMARA MUNICIPAL DE

FORTAtEZA

INDICAÇÃO ANE)(A AO
PROJETO DE LEI

"Autoriza ao Chefe do Poder Executivo a de-
sapropriar um terreno situado na rua Alberto
Ferreira nO 569, entre as ruas Guilherme
Mendes e Carnaubal, no bairro Jardim Ira-
cema, para a Construção de um Posto de
Saúde, na forma 'que indica."

A Câmara Municipal de Fortaleza Decreta a seguinte Lei:

'.,

Art. 1° Fica autOrizado ao Poder Executivo Executivo a desapropriar um terreno
situado na rua 1\lberto Ferreira nO.569, entre as ruas Guilherme Mendes e
Carnaubal, no bairro ,Jardim Iracema, conforme croqui disposto no Anexo Único
desta Lei.

Art.2° No terreno disp03to no art. 1° deverá ser construido um Posto de S~úde.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário. ' .

Departamento L'egislativo da Câmara Municipal de Fortaleza,
Fortaleza, em __ dll~ 2013. .
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(AMARA MUNICIPAL DE .

FORTALEZA
Gi~BINETEDÓ VEREADOR WELLlNGTON SABÓIA

A presente proposição "Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal a de-
sapropriar um ten-eno ~.ituadona rua Alberto Ferreira nO569, entre as ruas Gui-
lherme Mendes E! Carnaubal, no bairro Jardim Iracema Construção de um Pos-
to de Saúde. é slJgerido ao Prefeito, para atender os anseios do populoso bair-
ro acima mencionado, disponibilizando mas um equipamento de saúde que
possibilite o atendimento a população carente, fazendo com que os mesmos
não tenham que ~;edeslocar para outros bairros.

As Unidades Há!;icas de. Saúde (UBS) são a porta de entrada preferencial
do ISistem~Único de SéÚde (SUS). O objetivo desses postos é atender até 80%
dos problemas dE' saúCle da população, sem que haja a necessidade de enca-
minhamento para hospitais.

Os moradores do Bairro,Jardim Iracema, há muito tempo clamam pela constru-
ção de um posto de séÚde, pois eles, da necessidade de atendimento, preci-
sam-se deslocar ,lÍé o posto mais próximo. Com isso, as pessoas mais caren-
tes, sem condiçõE's financeiras, não podendo arcar com despesas de transpor-
Ites, ficam sujeitas às doenças, principalmente os idosos e crianças. Dessa for-
ma, indicamos a cDnstrução de um posto de saúde para o referido bairro
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:ndereço R. Alberto Ferreira - Jardim
Iracema
Fortaleza - CE

'~
.,'1.br/maps'/q =rua+allerto+ [pr 5! rd&ie=UTF8&hl= 0t· [;1-=:,',1


